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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 149/98

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambi-
ente — Norte, nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta de delimitação
da Reserva Ecológica Nacional para a área do concelho
de Vila do Conde.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Vila do Conde.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que
a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) da Constituição, o Conselho

de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Vila do Conde, com as áreas
a integrar e a excluir identificadas na planta anexa à
presente resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de Novem-
bro de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1043/98

de 22 de Dezembro

Tendo o Decreto-Lei n.o 92/97, de 23 de Abril, apro-
vado a lei orgânica da Inspecção-Geral das Pescas (IGP),
torna-se necessário aprovar o respectivo quadro de pes-
soal com vista à sua adequação às necessidades dos
serviços.

Assim, nos termos do n.o 1 do artigo 15.o do referido
decreto-lei:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

e Adjunto, que seja aprovado o quadro de pessoal da
Inspeccão-Geral das Pescas, constante do mapa anexo
ao presente diploma, que dele faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas.

Assinada em 2 de Outubro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Fer-
reira da Silva, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Cor-
reia, Secretário de Estado da Administração Pública e
da Modernização Administrativa. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.

ANEXO

Grupo de pessoal Área funcional Nível Carreira Grau Categoria Número
de lugares

Dirigente . . . . . . . . . — – — – Inspector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subinspector-geral . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de departamento . . . . . . . . . (a) 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . 2
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . 3


